
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 185-A, DE 2021 

(Do Sr. Vitor Hugo) 
 

Institui o Programa “Futuro Contribuinte”, no âmbito do “Simples 
Nacional”, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, pela rejeição (relator: DEP. ZÉ NETO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE        DE                  DE 2021
(Do Sr. Vitor Hugo)

Institui o Programa “Futuro Contribuinte”,
no âmbito  do  “Simples  Nacional”,  e  dá
outras providências.

 
O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º Fica  instituído  o  Programa  “Futuro  Contribuinte”,  com  o
objetivo de:

I – estimular a cidadania fiscal do adquirente de mercadoria, bem ou
serviço, por meio de incentivo à solicitação de emissão de documentos fiscais
por  parte  de  empresa  optante  do  “Simples  Nacional”,  de  que  trata  a  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II  –  incentivar  o  crescimento  das empresas  já  formalizadas,  bem
como  de  novas  empresas  e  empregos  formais,  por  meio  de  tratamento
tributário mais favorecido;

III – proporcionar novos investimentos fomentando a economia;

IV – impulsionar a formação de poupança interna com recursos dos
brasileiros e com finalidade previdenciária.

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CIDADANIA FISCAL

Art. 2º O Programa “Futuro Contribuinte” estabelece que a pessoa
física  que  adquirir  mercadoria,  bem  ou  serviço,  de  empresa  optante  do
“Simples  Nacional”,  de  que  trata  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, fará jus ao recebimento de créditos do Tesouro Nacional,
oriundos do orçamento da União, nos termos da utilização específica de que
trata esta Lei Complementar.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Art.  3º A  pessoa  física  beneficiária  do  programa,  adquirente  ou

tomadora de que trata o art.  2º, faz jus ao valor de até 40% (quarenta por
cento) do valor do “Simples Nacional” de que trata a Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, observado o inciso II do caput do art. 4º, recolhido
pelo estabelecimento fornecedor ou prestador, em relação a sua aquisição.

§  1º  Para  fins  de  apuração  do  crédito  a  ser  concedido  ao
beneficiário, o valor mínimo será de 7,5% (sete e meio por cento) do montante
do tributo em relação a cada documento fiscal.

§ 2º Os créditos previstos neste artigo não serão concedidos:

I  –  nas  operações  e  prestações  não  sujeitas  à  tributação  pelo
“Simples  Nacional”,  de  que  trata  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006;

II – na hipótese de o documento emitido pelo fornecedor:

a) ser inidôneo;

b) não ser documento fiscal hábil para comprovar a operação de
venda ou de prestação de serviço;

c) não identificar corretamente o adquirente ou tomador, por meio
do correspondente CPF; 

d) não  for  comprovado  por  um documento  fiscal  eletrônico,  nos
termos do regulamento, excetuado o disposto no art. 4º, inciso
III; ou

e) tenha sido emitido mediante fraude, dolo ou simulação.

Art.  4º Ato  do  Poder  Executivo,  atendidas  as  demais  condições
previstas nesta Lei, deverá:

I – estabelecer cronograma de implementação do Programa “Futuro
Contribuinte”, podendo ser em função da atividade econômica preponderante
do fornecedor ou prestador;

II – definir o percentual de que trata o caput do art. 3º, em razão da
atividade  econômica  preponderante,  do  porte  econômico  ou  da  região
geográfica de localização do fornecedor ou prestador;

III – dispor sobre a autorização do direito de crédito em relação a
documentos fiscais  emitidos  em papel,  desde que sejam objeto  de  registro *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
eletrônico, na forma do regulamento; e

IV  –  disciplinar  prazos  e  demais  aspectos  relativos  à
operacionalização dos créditos.

CAPÍTULO III

ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA “FUTURO CONTRIBUINTE” DOS
OPTANTES DO “SIMPLES NACIONAL”

Art.  5º O  Programa  “Futuro  Contribuinte”,  estimulando  o
empreendedorismo,  propicia  condições  de  desenvolvimento  econômico  aos
optantes do “Simples Nacional” que tenham feito a adesão na forma do art.  6º e
permaneçam  enquadrados  no  programa,  por  meio  do  seguinte  tratamento
tributário mais favorecido:

I  –  as  alíquotas  efetivas  correspondem  às  alíquotas  nominais
constantes  da  tabela  do  Anexo  I  desta  Lei  Complementar  acrescidas  dos
adicionais de alíquotas constantes no Anexo II  desta Lei Complementar, em
substituição ao cálculo do § 1º-A do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, bem como às demais referências à alíquota efetiva na
referida Lei Complementar;

II – alíquota zero para empresas cuja receita bruta acumulada nos
doze meses anteriores ao do período de apuração não ultrapasse o valor de
R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais);

III – alíquotas progressivas e proporcionais a partir do valor do inciso
II até o máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
conforme os Anexos I e II desta Lei;

IV  –  o  valor  do  §  1º  e  inciso  V  do  §  3º  do  art.  18-A  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  passa  a  ser  de  R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

V – o valor do 2º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, passa a ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

VI – o MEI (Microempreendedor Individual) de que trata o art. 18-A
Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  enquadrado  no
programa do caput, poderá empregar até 2 pessoas, observado os parágrafos
do art. 18-C da referida Lei Complementar.

§  1º  Para  as  pessoas  jurídicas  de  que  trata  o  caput,  todas  as
referências na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aos *C
D2
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seus Anexos ficarão sujeitos à seguinte equivalência:

Referência  na
LC 123/06

Anexo I Anexo II Anexo III Anexo IV Anexo V

Equivalência
nesta  Lei
Complementar

Anexo I
+

linha 1
 do 

Anexo II

Anexo I
+

linha 2
 do 

Anexo II

Anexo I
+

linha 3
 do 

Anexo II

Anexo I
+

linha 4
 do 

Anexo II

Anexo I
+

linha 5
 do 

Anexo II

§ 2º Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir
da  alíquota  efetiva  de  que  trata  o  inciso  I  deste  artigo,  multiplicada  pelo
percentual de repartição constante da primeira faixa dos Anexos I a IV e da
quinta faixa do Anexo V, respectivamente, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, não se aplicando o § 1º-B do art. 18 da referida Lei
Complementar.

§ 3º Aplicam-se as mesmas regras de mudança de faixas da Lei
Complementar nº 123,  de 14 de dezembro de 2006, para as mudanças de
faixas de que trata esta Lei Complementar.

Art. 6º Poderá aderir ao Programa “Futuro Contribuinte” a pessoa
jurídica optante do “Simples Nacional”,  de que trata a Lei  Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, que assumir compromisso de emissão de
documento fiscal idôneo e hábil para comprovação do fornecimento de bem ou
prestação  de  serviço,  com  identificação  do  adquirente  ou  tomador  pessoa
física, por meio do CPF.

§ 1º A adesão ao Programa “Futuro Contribuinte”:

I – será solicitada ao Comitê Gestor do Simples Nacional; e

II – será realizada através do sindicato representante da categoria
empresarial, em parceria com o setor contábil, com a ciência do empresário
que cumprirá a contabilidade comercial, e outras entidades de classe patronal,
as  quais  se  responsabilizarão  pelo  acompanhamento  do  crescimento  da
empresa, em parceria e conformidade com a administração tributária, conforme
meta e prazo estabelecido em contrato, condição para fruição do benefício.

§ 2º A adesão de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor do Simples Nacional, observando-se
que:

I - será irretratável para todo o ano-calendário;
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
II - deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último dia útil,

na  forma  disciplinada  pelo  Comitê  Gestor,  produzindo  efeitos  a  partir  do
primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no inciso III;

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde
que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do
Comitê Gestor a que se refere o caput deste parágrafo.

§ 3º O indeferimento da adesão pelo Programa de que trata o caput
será  formalizado  mediante  ato  da  administração  tributária  segundo
regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional.

§ 4º Nos documentos fiscais relativos às vendas de que trata caput
deste  artigo  deverá  constar  a  expressão  “Venda  efetuada  no  âmbito  do
Programa  “Futuro  Contribuinte””,  com  a  especificação  do  dispositivo  legal
correspondente.

§ 5º O contribuinte abrangido pelo Programa de que trata esta Lei
Complementar fica obrigado a afixar,  em local  visível  ao público, cartaz, de
dimensões  mínimas  estabelecidas  em  regulamento,  com  os  dizeres:
ESTABELECIMENTO  INCLUÍDO  NO  PROGRAMA  DE  CONCESSÃO  DE
CRÉDITOS – PROGRAMA “FUTURO CONTRIBUINTE”, sob pena de multa de
R$ 500,00.

§ 6º No interesse do desenvolvimento, o Programa prioriza a adoção
de métodos para transformar o MEI, a microempresa e a empresa de pequeno
porte, através de ações educacionais corporativas e progressistas, em médias
e grandes empresas.

§ 7º O disposto neste artigo não prejudica a obrigação de que trata o
inciso I do art. 26 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 8º No caso de negação de fornecimento do CPF pelo consumidor
ou na hipótese de cancelamento do § 2º do art. 9º, regulamento tratará sobre
alternativas de utilização de outro CPF na emissão do documento fiscal.

§ 9º A pessoa jurídica referida no  caput deverá adotar sistema de
controle que permita a segregação entre as receitas decorrentes das vendas às
pessoas  físicas,  tributadas  na  forma  do  art.  5º  desta  Lei,  e  as  receitas
decorrentes das vendas às pessoas jurídicas.

Art. 7º O desenquadramento do Programa “Futuro Contribuinte” será
realizado de ofício ou mediante comunicação.

§ 1º  A  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  o *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
microempreendedor  individual  desenquadrado  do  Programa  “Futuro
Contribuinte” passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento. 

§ 2º  Para  fins  do  § 1º,  na  hipótese  do  desenquadramento  do
Programa “Futuro Contribuinte” se dar pelos mesmos motivos da exclusão do
Simples  Nacional,  então  prevalecerá  o  disposto  nos  arts.  28  a  32  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 3º O desenquadramento mediante comunicação da microempresa,
da empresa de pequeno porte ou do microempreendedor individual dar-se-á
por opção, comunicada à administração tributária até o último dia útil do mês
de dezembro,  na  forma a  ser  estabelecida  pelo  Comitê  Gestor  do  Simples
Nacional.

§ 4º O desenquadramento de que trata o § 3º produzirá efeitos a
partir  de  1º  de  janeiro  do  ano-calendário  subsequente,  ressalvado
desenquadramento de ofício anterior, quando os efeitos dar-se-ão no mesmo
ano.

§ 5º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando:

I  – houver a  exclusão do Simples Nacional  de microempresa,  de
empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual;

II – deixar repetidamente de emitir ou de entregar ao consumidor o
correspondente documento fiscal;

III – emitir documento fiscal que seja inidôneo ou que não seja hábil
para comprovar a operação de venda ou de prestação de serviço;

IV  –  deixar  repetidamente  de  efetuar  o  registro  eletrônico  do
documento fiscal junto à unidade competente da administração tributária, nos
termo do regulamento, excetuado o disposto no art.  4º,  inciso III,  desta Lei
Complementar; ou

V – deixar de cumprir as condições do contrato de adesão, a que se
refere o art. 6º, § 1º, II, desta Lei Complementar.

§  6º  O  §  5º  deste  artigo  não  interfere  em  outras  penalidades
previstas na legislação relativas às condutas ali praticadas.

§ 7º O desenquadramento de que trata o § 5º deste artigo produzirá
efeitos a partir de do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo
Programa  “Futuro  Contribuinte”  pelos  próximos  2  (dois)  anos-calendário *C
D2
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seguintes.

§  8º  O  desenquadramento  de  ofício  será  realizado  na  forma
regulamentada  pelo  Comitê  Gestor  do  Simples  Nacional,  cabendo  o
lançamento  dos  tributos  e  contribuições  apurados  aos  respectivos  entes
tributantes.

§ 9º A competência para desenquadramento de ofício do Programa
“Futuro Contribuinte” obedece ao disposto no art. 33 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e o julgamento administrativo, ao disposto no
art. 39 da citada Lei Complementar.

§  10. No  desenquadramento  de  que  trata  o  § 5º  deste  artigo,  a
notificação:

I  –  será  efetuada  pelo  ente  federativo  que  promoveu  o
desenquadramento; e

II  –  poderá  ser  feita  por  meio  eletrônico,  observada  a
regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional.

§ 11.  A notificação de que trata o § 10 aplica-se ao indeferimento da
adesão pelo Programa “Futuro Contribuinte”.

§ 12. Para fins do § 5º deste artigo, entende-se por repetidamente a
ocorrência por 3 (três) vezes da mesma conduta, dentro de um mesmo período
de apuração, conceito que não interfere no disposto no inciso XI e § 9º do art.
29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 13. Qualquer pessoa física ou jurídica é capaz de relatar a prática
das condutas de que tratam o § 5º deste artigo.

Art. 8º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo ao art. 24.

“Art.
24. .................................................................................................

..............................................................................................................

§  3º  O  disposto  neste  artigo  não  aplica  aos  optantes  pelo
Simples Nacional que estiverem enquadrados no Programa “Futuro
Contribuinte”, instituído por Lei Complementar específica. ” (NR)

CAPÍTULO IV *C
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DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 9º É instituído, nos termos desta Lei Complementar, o regime de
previdência complementar para a pessoa natural que receber os créditos a que
se referem os arts. 2º a 4º desta Lei Complementar.

§  1º  A  inscrição  no  plano  de  previdência  complementar  será
automática, independente de manifestação.

§  2º  Fica  assegurado  ao  participante  o  direito  de  requerer,  a
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento
do plano de benefícios.  

§ 3º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até
noventa  dias  da  data  da  inscrição,  fica  assegurado  o  direito  à  restituição
integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido
de cancelamento, corrigidas monetariamente. 

§  4º  O cancelamento  da inscrição  previsto  no  §  3º  não  constitui
resgate.  

§  5º  O  participante  poderá,  a  qualquer  tempo,  nos  termos  do
regulamento, indicar uma entidade de previdência complementar para receber
os créditos oriundos do Programa “Futuro Contribuinte”, conforme arts. 2º a 4º
desta Lei Complementar.

Art. 10. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por:

I  – instituidor: o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas – SEBRAE;

II  –  participante:  o  contribuinte  que  aderir  ao  Programa  “Futuro
Contribuinte” e ao Regime de Previdência Complementar ora instituído;

III  –  assistido:  o  participante  ou  o  seu  beneficiário  em  gozo  de
benefício de prestação continuada.

Seção I

Da Criação das Entidades

Art.  11.  É  a  União  autorizada  a  criar,  por  meio  do  SEBRAE,
entidade  fechada  de  previdência  complementar,  com  a  finalidade  de
administrar  e  executar  planos  de  benefícios  de  caráter  previdenciário  nos
termos das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001, que *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
deverá:

I  –  terceirizar  a  gestão  dos  recursos  garantidores  das  reservas
técnicas  e  provisões  mediante  a  contratação  de  instituição  especializada
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou outro órgão competente;
e 

II  –  ofertar  exclusivamente  planos  de  benefícios  na  modalidade
contribuição definida.

Seção II

Das Contribuições

Art. 12. Somente o participante fará contribuições para o plano de
benefícios,  sendo vedada,  a  qualquer  título,  contribuições do Instituidor,  da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de qualquer de seus
órgãos ou entidades.

§ 1º Para efeitos desta Lei, as contribuições vertidas à conta dos
participantes  será  o  resultado  dos  créditos  oriundos  do  Programa  “Futuro
Contribuinte”, nos termos dos arts. 2º a 4º desta Lei Complementar.

§  2º  Além  da  contribuição  prevista  no  parágrafo  anterior,  o
participante  poderá  contribuir  facultativamente  na  forma do  regulamento  do
plano.

CAPÍTULO V

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

Art. 13. A constituição, o funcionamento e a extinção da entidade de
previdência complementar  prevista  nesta Lei  Complementar,  a aplicação de
seus estatutos, regulamentos dos planos de benefícios, convênios de adesão e
suas respectivas alterações, dependerão de prévia e expressa autorização do
órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 14. A supervisão e a fiscalização da entidade de previdência
complementar  prevista  nesta  Lei  Complementar  e  dos  seus  planos  de
benefícios  competem  ao  órgão  fiscalizador  das  entidades  fechadas  de
previdência complementar.

§  1º  A  competência  exercida  pelo  órgão  referido  no caput deste
artigo  não  exime  o  instituidor  da  responsabilidade  pela  supervisão  e
fiscalização sistemática das atividades das entidades fechadas de previdência *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
complementar.

§ 2º Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pelos
patrocinadores  serão  encaminhados  ao  órgão  mencionado  no caput deste
artigo.

Art.  15. Aplica-se,  no  âmbito  da  entidade  de  previdência
complementar prevista nesta Lei Complementar, o regime disciplinar definido
no Capítulo VII da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.

CAPÍTULO V – DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 16. Os Poderes Executivos da União, dos Estados e do DF e
dos Municípios promoverão campanhas de educação fiscal em parceria com
escolas,  o  setor  contábil  e  outras  entidades  de  classe,  com o  objetivo  de
informar, esclarecer e orientar a população sobre:

I  –  o  direito  e  o  dever  de  exigir  que  o  fornecedor  cumpra  suas
obrigações  tributárias  e  emita  documento  fiscal  válido  a  cada  operação  ou
prestação;

II – o exercício do direito de que tratam os arts. 2º a 4º desta Lei
Complementar;

III  –  os  meios  disponíveis  para  verificar  se  o  fornecedor  está
adimplente com suas obrigações tributárias;

IV  –  a  verificação  da  geração  do  crédito  relativo  a  determinada
aquisição e do seu saldo de créditos;

V – documentos fiscais e equipamentos a eles relativos.

Art. 17. As empresas de que trata esta Lei Complementar terão o
prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às suas determinações,
contados da sua publicação.

Art. 18. Aplica integralmente a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, no que não colidir com o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 19. A entidade de previdência complementar prevista nesta Lei
Complementar deverá entrar em funcionamento em até 120 (cento e vinte) dias
após  a  publicação  da  autorização  de  funcionamento  concedida  pelo  órgão
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Art. 20. Aplicam-se ao regime de previdência complementar a que

se refere esta Lei Complementar as disposições das Leis Complementares nºs
108 e 109 de 29 de maio de 2001. 

Art.  21. Até  que  seja  promovida  a  contratação  do  gestor  de
recursos, a totalidade dos recursos garantidores correspondentes às reservas
técnicas, aos fundos e às provisões dos planos de benefícios será administrada
por instituição financeira federal, mediante taxa de administração praticada a
preço de mercado, vedada a cobrança de taxas de performance.

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art.  23. O Comitê Gestor do Simples Nacional  e a Secretaria da
Receita Federal  do Brasil,  dentro de suas competências,  expedirão os atos
normativos necessários à aplicação do disposto nesta Lei Complementar.

Art.  24.  As  matérias  tratadas  nesta  Lei  Complementar  que  não
sejam reservadas constitucionalmente à Lei Complementar poderão ser objeto
de alteração por Lei Ordinária.

Art. 25. Para fins desta Lei Complementar:

I - não se aplica o disposto nos arts. 125 a 137 da Lei nº 14.116, de
31 de dezembro de 2020;

II - são afastadas as restrições decorrentes da aplicação do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que possam comprometer
a implementação das disposições desta Lei Complementar.

Art.  26. Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte à data de sua
publicação.
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ANEXO I

Alíquotas do Simples Nacional

Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota

1ª Faixa Até 540.000,00 0%

2ª Faixa De 540.000,01 a 640.000,00 0,5%

3ª Faixa De 640.000,01 a 750.000,00 1%

4ª Faixa De 750.000,01 a 900.000,00 2%

5ª Faixa De 900.000,01 a 1.080.000,00 3%

6ª Faixa De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 4%

7ª Faixa De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 5%

8ª Faixa De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 6%

9ª Faixa De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 7%

10ª Faixa De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 8%

11ª Faixa De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 9%

12ª Faixa De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10%

13ª Faixa De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 11%

14ª Faixa De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 12%

15ª Faixa De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 13%

16ª Faixa De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 14%

17ª Faixa De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15%

18ª Faixa De 3.240.000,01 a 3.600.000,00 16%

19ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.000.000,00 17%

20ª Faixa De 4.000.000,01 a 4.800.000,00 18%
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ANEXO II

Adicional de alíquotas do Simples Nacional por atividade

Comércio 0,0%

Indústria 2,2%

Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços 
não relacionados no § 5o-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

5,9%

Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/06.

4,7%

Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no 
§ 5º-I do art. 18 da Lei Complementar nº 123/06.

10,3%
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 1988, no artigo 179, prevê que a União, os Estados, o

DF  e  os  Municípios  “dispensarão  às  microempresas  e  às  empresas  de

pequeno  porte,  assim  definidas  em  lei,  tratamento  jurídico  diferenciado,

visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas,

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas

por meio da lei”.

Neste diapasão, o presente Projeto de Lei institui o Programa “Futuro

Contribuinte”,  inspirado  na  ideia  advinda  de  José  Carlos  Palma  Ribeiro,

Presidente do Serviço Social Patronal (SESP), Carlos Pereira da Silva, Vice-

Presidente da Assessoria Contábil  e Auditoria S/S (ASSCCONT) e Augusto

Francisco da Silva, Presidente da Associação Brasileira dos Consumidores de

Energia Elétrica (ASCEEL), com a excepcional colaboração técnica de Rafael

Vidal de Araújo e Washington Luís Batista Barbosa.

A  proposta  tem  o  objetivo  de  ajudar  na  reestruturação  do  “Simples

Nacional”, tratado na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

com  o  desafio  de  manter  o  legado  do  sistema  simplificado,  aumentar  a

arrecadação e dar maior clareza para o consumidor a  respeito  dos tributos

pagos.  Visa  também  incrementar  e  trazer  para  a  formalidade  micros  e

pequenos empreendedores, através de ações fiscais, técnicas e educacionais

de negócio, convertendo-os em empresários.

Sonegação,  brechas,  falhas  ou  fraudes  fizeram  o  Brasil  deixar  de

arrecadar  R$  345  bilhões  de  impostos  em  2018,  em  torno  de  19%  da

arrecadação, só das empresas formais.

Para promover uma mudança neste cenário, precisamos despertar em

cada  cidadão  o  interesse  pela  formalidade  nas  relações  com  todos  os

fornecedores  de  bens  e  serviços,  a  começar  pelos  optantes  do  Simples

Nacional, solicitando-lhes os documentos fiscais. É como usar a força da água,

onde cada cidadão, sendo a gota, atua como fonte geradora de recursos. *C
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Como medida de estímulo,  para que o cidadão passe a exercer  sua

cidadania  e  seja  um verdadeiro  fiscal  da  regularidade  de  suas  transações

comerciais, ele será remunerado através de uma poupança previdenciária com

base nos tributos relativos ao seu consumo. 

No  Programa  proposto,  como  nos  bem-sucedidos  programas  de

devolução de créditos estaduais, passa-se a registrar todas as transações de

mercadorias e serviços nos documentos fiscais com identificação por CPF e,

em sendo efetivado o recebimento do tributo, será calculado um percentual que

servirá  de  lastro  para  geração  de  um  crédito  financeiro,  de  origem

orçamentária,  a  ser  destinado  a  uma  previdência  privada  complementar,

capitalizada em favor do consumidor detentor do correspondente CPF.

Dessa  forma,  o  Projeto  “Futuro  Contribuinte”,  além  do  aumento  da

consciência fiscal, contribui para a inclusão socioeconômica, pois auxiliará a

seguridade social  (complementando o regime geral da previdência social  ou

outros  a  que  esteja  submetido  o  consumidor)  e,  no  longo  prazo,  será

instrumento de distribuição da renda.

A concessão de créditos na forma proposta está totalmente de acordo

com a Constituição Federal, pois, embora tenham por base de cálculo o tributo

da  operação,  não  têm  origem  nele  e,  sim,  em  dotação  orçamentária,  não

ofendendo o disposto no inciso IV do artigo 167 da Carta Magna (que proíbe

vinculação de receita  de impostos),  seguindo o exemplo  nesta  matéria  dos

programas da Nota Legal do DF, da Nota fiscal paulista etc., que não tiveram

suas constitucionalidades questionadas.

A mudança de atitude do consumidor exigindo a nota fiscal em todas as

transações com os fornecedores, além de aumentar a arrecadação em médio e

longo prazo, estimulará a formalização de empresas, mudará o relacionamento

empresa x fisco, fortalecerá não só as empresas existentes, como também a

criação de novas, trazendo incentivo ao desenvolvimento dos negócios e dos

empregos formais.
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O Programa “Futuro Contribuinte”,  ao conceder incentivo tributário  no

âmbito  do  Simples  Nacional,  como contrapartida  e  estimulo  à  emissão dos

documentos  fiscais,  propicia  à  empresa  formal  deste  regime  unificado

condições iguais ou até melhores que as da informalidade, ajudando os formais

a  crescerem,  estimulando  o  empreendedorismo  como  caminho  para  o

fortalecimento e crescimento da economia, além de incentivar a formalidade.

É  sabido  da  existência  de  grande  quantidade  de  empreendedores

informais no seio de nossa sociedade, também em razão das dificuldades de

cumprimento  das  obrigações  tributárias.  Nosso  programa,  em  virtude  do

tratamento  tributário  mais  favorecido,  contribuirá  para  trazê-los  para  a

formalidade, não só no que se refere aos procedimentos fiscais como também

em  outras  áreas,  a  exemplo  da  trabalhista;  que,  por  consequência  da

informalidade, ocasiona que funcionários laborem sem registro.

Na  média  de  alguns  Estados,  hoje,  por  exemplo,  apenas  5%  das

empresas são responsáveis por quase 98% da arrecadação de tributos.  As

microempresas e empresas de pequeno porte foram responsáveis por 72% dos

empregos formais gerados em 2018 e são as que mais pagam tributos no

mundo. Isso demonstra a necessidade de um tratamento especial como o que

ora se propõe.

Passemos agora à apreciação dos incentivos concedidos no Programa

“Futuro  Contribuinte”.  Aumenta-se  o  teto/ano  do  MEI  (Microempreendedor

Individual)  para  R$  240.000,00  e  permite-se  empregar  até  2  pessoas,  isso

potencializará  sua  condição  de  crescimento,  geração  de  emprego,  fazendo

importante reflexo no campo social.

Concede-se  isenção  (alíquota  zero)  às  microempresas  optantes  pelo

Simples  Nacional  com  faturamento  de  até  R$  540.000,00  (quinhentos  e

quarenta mil reais). Dentro desta faixa de faturamento estão incluídas 95% das

microempresas;  que,  juntas,  recolhem  apenas  2%  da  arrecadação.  Essa

mínima  renúncia  será  depois  recuperada,  pois  o  fomento  dos  negócios
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ampliará  substancialmente  a  venda  dos  maiores  contribuintes  e,  por

consequência, o incremento na arrecadação.

Propõe-se, no Anexo I, para as empresas de pequeno porte, uma tabela

com  alíquotas  progressivas  e  proporcionais  a  partir  do  valor  citado  até  o

máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), com uma

quantidade  de  faixas  bem  maiores  que  as  atualmente  existentes  e  que

permitirão transições mais suaves, sem mudanças abruptas como no cenário

atual, o que estimulará o crescimento progressivo das empresas.

Respeita-se a diferenciação já existente no Simples Nacional em relação

ao tratamento das empresas comerciais, industriais e de prestação de serviços,

tendo em vista as já existentes diferenças de tributação em relação ao ICMS e

ao ISS. Dessa forma está sendo proposto, no Anexo II, adicional de alíquotas,

de acordo com a atividade empresarial  desenvolvida, com base nas médias

das diferenças de tributação em vigor.

A emissão de documento fiscal será a condição para permanência no

programa e acesso aos benefícios legais, detalhados em regulamento e em

convênios com as entidades. Ademais, o Projeto de Lei Complementar cuida

de algumas obrigações acessórias mínimas, a exemplo dos prazos de adesão

e produção de  efeitos,  especificações nas  notas  fiscais  e  identificação das

empresas que aderirem ao Programa, que serão posteriormente disciplinadas

pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

A falta de emissão ou entrega do documento fiscal, de forma frequente,

ou fazê-lo de forma indevida, bem como deixar de cumprir as condições do

contrato de adesão, serão motivos de desenquadramento e perda de acesso

aos incentivos fiscais e convênios e ainda submeterão a empresa a um período

de carência para o retornar ao Programa. Assim, teremos maior controle fiscal,

inclusive nas relações entre empresas.

A  previdência  brasileira  prevê  a  convivência  com  os  regimes  de

previdência social – Regime Geral de Previdência Social e Regime de Próprio

de  Previdência  Social  –  e  o  regime  de  previdência  privada  –  Entidades
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Fechadas de Previdência Complementar e Entidades Abertas de Previdência

Complementar.

O fortalecimento da previdência complementar traz grandes benefícios

para os participantes, que terão a oportunidade de constituir reservas que irão

garantir o pagamento de seu benefício no futuro. Mais ainda, ao possibilitar a

criação de poupança de longo prazo, a previdência complementar fortalece o

mercado de capitais e gera  funding de longo prazo para o financiamento das

empresas e da economia nacionais.

A  proposta  estabelece  a  criação  de  uma  Entidade  Fechada  de

Previdência  Complementar  para  gerir  os  recursos  oriundos dos créditos  do

Programa Futuro Contribuinte, assim como indica que o Serviço Brasileiro de

Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE será o instituidor.

Além disso, há de se destacar que a medida apoia a disseminação da

cultura  previdenciária  no  Brasil  e  democratiza  o  acesso  à  previdência

complementar.  Ao  se  criar  uma  entidade  fechada  de  previdência

complementar, possibilita-se a adesão de todos os consumidores brasileiros,

que  adquiram  produtos  e  serviços  de  empresas  cadastradas  no  Simples

Nacional.

Vistos os benefícios e vantagens deste Projeto de Lei Complementar,

temos  segurança  que  se  alcançará  o  desenvolvimento  do  MEI,  da

microempresa e da empresa de pequeno porte, com a participação ostensiva

do consumidor em:

a) estímulo  à  Cidadania  Fiscal,  com  a  criação  da  cultura  de
previdência e o sentimento de pertencimento no cidadão;

b) colocação do empreendedor formal em condições melhores que
os informais;

c) formalização, para comprar e vender com documento fiscal;

d) fomento à boa prática empresarial,  formalizando todas as suas
atividades, além da regularidade fiscal, também no que se refere
à formalização na contratação e registro de empregados;
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e) capacitação  do  empresário  por  meios  de  seus  sindicatos,

associações de classe, de contadores, e acompanhamento para
manter-se no programa.

De forma esquemática,  podem ser  visualizados  os  diversos  avanços

trazidos por este Projeto Lei Complementar:

1) BENEFÍCIOS PARA O FISCO:

a) As ME’s e EPP’s e os MEI’s formalizados, comprando das
grandes empresas exigirão NFe, e emitirão NFe em suas vendas,
evitando a sonegação dos tributos e aumentando a arrecadação;

b) Cada consumidor é um fiscal;

c) Desafoga-se  o  setor  de  fiscalização  das  administrações
tributárias.

2) NO CAMPO SOCIAL:

a) Geração  da  cultura  de  poupança,  previdência  e
participação;

b) Mais geração de empregos formais;

c) Mais  arrecadação  de  tributos  que  serão  aplicados  em
melhorias para todos;

d) Aumento na economia local;

e) Redução de falências das empresas.

3) BENEFÍCIOS PARA OS MEI’s:

a) Isenção de tributos para faturamento até R$ 240.000,00;

b) Contratação de até 2 funcionários.

4) BENEFÍCIOS PARA AS ME’s e EPP’s:

a) Isenção de tributos para faturamento até R$ 540.000,00;

b) Redução de tributos para faturamento até R$ 4.800.000,00;

c) Capacitação para os gestores das ME’s e EPP’s – Cursos,
treinamentos e palestras;

d) Redução da concorrência desleal;

e) Com a formalização e a possibilidade da emissão de NFe,
aumentam suas receitas.

5) CONTRAPARTIDA DAS EMPRESAS:

a) Emissão  de  NFe  em  todas  as  vendas  (eliminando  a
sonegação);

b) Cumprimento das obrigações acessórias; *C
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c) Capacitação da gestão;

d) Manutenção da contabilidade;

e) Manutenção da taxa de crescimento.

6) SEGMENTOS QUE ATUARÃO NO PROJETO:

a) Empresas optantes pelo Simples Nacional;

b) SEBRAE;

c) Entidades  de  classe  (sindicatos,  federações,
confederações, CRC’s,);

e) Governo;

f) As entidades participantes do sistema “S”, optativamente.

7) AÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS:

a) Capacitação dos empresários;

b) Criação de previdência privada complementar; 

c) Acompanhamento da taxa de crescimento.

O impacto inicial da renúncia de arrecadação (que pode ser considerada

como investimento), decorrente do incentivo fiscal às empresas que aderirem

ao Programa “Futuro Contribuinte” e da criação da nova despesa de concessão

de  créditos,  está  estimado  em aproximadamente  R$  3,7  bilhões/ano.  Essa

estimativa partiu do pressuposto da realidade estática, ou seja, não considerou

os resultados de regularização, de formalização e de geração de empregos

decorrentes do Programa.

Assim,  quando  o  Programa  estiver  produzindo  os  bons  frutos  de

regularidade na emissão dos documentos fiscais, de estímulo ao crescimento

das  empresas,  de  abertura  de  novas  empresas  e  de  formalização  das  já

existentes que andam à margem das regulamentações, é correto esperar uma

progressiva queda na renúncia de arrecadação até a sua completa reversão,

quando então serão reais os ganhos de aumento de arrecadação de tributos,

gerando recursos mais que suficientes para cobertura das concessões,  aos

consumidores, dos créditos financeiros de origem orçamentária.
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Não obstante, foi feita a estimativa e apresentado o número acima, de

forma a observar o art. 113 do ADCT da Constituição Federal, que exige que “a

proposição  legislativa  que  crie  despesa  obrigatória  ou  renúncia  de  receita

deverá  ser  acompanhada  da  estimativa  do  seu  impacto  orçamentário  e

financeiro”.  Assim,  também  pelo  cumprimento  deste  requisito  formal,  está

garantida a constitucionalidade do presente Projeto de Lei Complementar.

Em relação à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), ressaltamos que a Lei decorrente deste PLP

terá  status de Lei Complementar, estando no mesmo patamar jurídico que a

LRF; e, portanto, podendo alterá-la ou adaptá-la à evolução e progresso das

novas situações da realidade contemporânea.

Apesar  da  expectativa  de  aumento  de  arrecadação  decorrente  da

criação do Programa “Futuro Contribuinte”, no médio e longo prazos, eventual

breve perda de arrecadação no curto prazo pode ser alegada como óbice ao

projeto por afirmações de descumprimento das exigências do art. 14 da LRF e

do Capítulo IX da LDO, que demandam a demonstração de neutralidade em

relação  às  metas  de  resultados  fiscais  do  Anexo  da  LDO  ou  medidas  de

compensação.

Portanto, nesse projeto de Lei Complementar, excetua-se a aplicação do

art. 14 da LRF, bem como os artigos arts. 125 a 137 da Lei nº 14.116, de 31 de

dezembro  de  2020  (LDO  para  2021).  Esta  forma  de  adaptação  de  Lei

Complementar não é inovação no ordenamento jurídico, tendo sido adotada no

art. 4º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e que nunca foi

questionada. Conclui-se, assim, que não resta nenhum impedimento de ordem

constitucional ou legal que impeça o avanço deste PLP.

Tendo em vista todo o exposto, acredito que a presente proposição é

meritória  e  de  grande  importância  para  o  Brasil,  pois  apoia  atividades

relevantes e indispensáveis desenvolvidas pelas microempresas, empresas de

pequeno porte  e  microempreendedores individuais,  além de ser  um grande

instrumento de cidadania para as pessoas naturais. *C
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

Assim, conto com o apoio dos Nobres Pares, de forma a demonstrar que

o Congresso Nacional compromete-se com demandas que contribuem para o

desenvolvimento do nosso povo e atua responsavelmente junto ao país.

Sala das Sessões,    de           de 2021

DEPUTADO VITOR HUGO
PSL/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 

dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 
XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 

no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor 

de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo 

com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em 

seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 
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I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo 

após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas 

nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo 

com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas 

estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 
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nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 

efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 

desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 

disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 185-A/2021 

partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 

efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 

de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 

será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 

referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 

neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 

repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 

percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 

ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 

na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
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manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  
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IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
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IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 

bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 

período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 185-A/2021 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 
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§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
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§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 

remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 

(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 

o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
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artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
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caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 
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da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 

da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 

pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 

exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 

do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 
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pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 

Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 

que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 

salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
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formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 

condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 

de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 

Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 
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para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Créditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.  

§ 1º Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e 

percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma 

do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto 

as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 2º (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 

Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 

aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados 

pelo CGSN e observado o disposto no § 15- A do art. 18.  

§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações nela prestadas.  

§ 2º A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 

caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º deste artigo, considera-se em situação de 

inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 

patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.  

§ 4º A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art. 

18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3o da Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à receita bruta total sujeita 

ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em decorrência da referida Lei 

Complementar.  

§ 5º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-

calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art. 18 

desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere 

o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas 
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eventuais ações que lhes sejam pertinentes.  

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro 

de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado 

da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de 

emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária.  

§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.  

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos 

apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por 

meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e 

unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida 

da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, 

cumulativamente, houver:  

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a 

obrigatoriedade; 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo 

gratuito para uso da empresa optante. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-

á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade 

tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN 

com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma 

publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência 

vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital 

ou obrigação equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de 

terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:  

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas de 

mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 

relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 

serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 

cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, 

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do 

FGTS.  

§ 8º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES 

Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, 
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microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 9º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e 

orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8º, bem como as demais relativas ao Simples 

Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

- SEBRAE. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico 

estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou 

de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e 

elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser 

compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de 

transmitir seus dados às administrações tributárias. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista 

nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo 

único. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais 

eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas 

por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do 

inciso XIII do § 1º do art. 13 (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada 

no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 
§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste 

artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 

comunicação das empresas optantes.  

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação 

serão regulamentados pelo Comitê Gestor.  

 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-

á quando:  

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;  

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 

justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 

fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que 
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estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio 

da força pública;  

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso 

ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 

atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;  

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;  

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 

Complementar;  

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;  

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;  

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 

movimentação financeira, inclusive bancária;  

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera 

em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano 

de início de atividade;  

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 

mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de 

aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo 

período, excluído o ano de início de atividade;  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do 

art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento 

de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 

empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 

produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso 

seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 

mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 

apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.  

§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 

tributantes.  

§ 4º (REVOGADO)  

§ 5º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 

disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei 

Complementar.  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

§ 7º (REVOGADO)  

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo 

Simples Nacional.  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do 

caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos 
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últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 

notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de 

artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em 

erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.  

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação 

previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais 

de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início 

de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte 

por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese 

de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no 

inciso II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 

Nacional nas seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 

em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, 

de Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subsequente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  
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II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do 

mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 

3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 

art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário subsequente 

ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso 

III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos impostos 

e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, acrescidos, tão-

somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de procedimento de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 

forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à empresa 

impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem 

dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao 

estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver adotado.  
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Seção IX 

Da Fiscalização 

 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de 

Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 

estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 

municipal, a competência será também do respectivo Município.  

§ 1º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio 

com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput 

deste artigo.  

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência de 

prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os 

demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 

independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições 

estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o 

lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do 

Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente 

do ente federado instituidor.  

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória 

é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma 

das atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar, 

caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a 

Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991.  

§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 

lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.  

§ 4º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Seção X 

Da Omissão de Receita 

 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 

regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional.  

§ 1º É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações entre 

a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relativas às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, para fins de planejamento ou de execução de 

procedimentos fiscais ou preparatórios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 2º (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias poderão 

utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização, na forma e nos prazos 

a serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá início de procedimento fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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Seção XII 

Do Processo Administrativo Fiscal 

 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 

competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que 

efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os 

dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.  

§ 1º O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento 

exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.  

§ 2º No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas 

no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 

consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevista nesta Lei 

Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e contribuições 

federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal.  

§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao 

Distrito Federal.  

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 

disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16.  

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 

decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 

administração tributária.  

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 

prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 

apresentação de impugnação, defesa ou recurso.  

 

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela 

Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de 

competência estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência 

tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 
 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 

 

 

ANEXO II  

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 
 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

6a Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 
 

 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

 

 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

Alíquota 

efetiva – 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

Alíquota 

efetiva – 

Percentual 

de ISS fixo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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superior a 12,5% 5%) x 

31,33% 

x 32,00% x 30,13% 5%) x 6,54% em 5% 

 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 

complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 

regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta 

Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, 

os membros de conselhos estatutários, o interventor e o liquidante responderão civilmente pelos 

danos ou prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de previdência 

complementar.  

Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores 

dos patrocinadores ou instituidores, os atuários, os auditores independentes, os avaliadores de 

gestão e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou por 

intermédio de pessoa jurídica contratada.  

 

Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão 

de Valores Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de práticas 

irregulares ou indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará ao 

Ministério Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios.  

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca 

de informações entre os órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de informações 

requisitadas pelo Ministério Público.  

 

Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu 

regulamento, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física 

ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes penalidades 

administrativas, observado o disposto em regulamento:  

I - advertência;  

II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência 

complementar pelo prazo de até cento e oitenta dias;  
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III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função 

em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e 

no serviço público; e  

IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da 

publicação desta Lei Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter 

permanente, seus valores reais.  

§ 1º A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável, 

respondendo solidariamente a entidade de previdência complementar, assegurado o direito de 

regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III deste 

artigo.  

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, 

com efeito suspensivo, ao órgão competente.  

§ 3º O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste 

artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em 

favor do órgão fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada.  

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.  

 

Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma 

do regulamento, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999.  

 

Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa, 

física ou jurídica, sem a autorização devida do órgão competente, inclusive a comercialização 

de planos de benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de terceiros com 

o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob 

qualquer forma, submete o responsável à penalidade de inabilitação pelo prazo de dois a dez 

anos para o exercício de cargo ou função em entidade de previdência complementar, sociedades 

seguradoras, instituições financeiras e no serviço público, além de multa aplicável de acordo 

com o disposto no inciso IV do art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao 

Ministério Público.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

complementar não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção 

dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução de receita 

ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto 

orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.  

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do 

demonstrativo a que se refere o caput.  

§ 2º Quando solicitados por presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, os 

órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União fornecerão, no âmbito de sua competência, no prazo máximo de 

sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e 

financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração do demonstrativo a que 

se refere o caput.  

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória de cálculo com 

grau de detalhamento suficiente para evidenciar a verossimilhança das premissas e a pertinência 

das estimativas.  

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá constar da exposição 

de motivos, caso a proposição seja de autoria do Poder Executivo federal, ou da justificativa, 

caso a proposição tenha origem no Poder Legislativo.  

 

Art. 126. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 125 apresente redução de 

receita ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, a proposta deverá 

demonstrar a ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, para esse fim: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 14.143, de 21/4/2021) 
I - no caso de redução de receita, no mínimo, um dos seguintes requisitos:  

a) ser demonstrada pelo proponente que a redução foi considerada na estimativa de 

receita da Lei Orçamentária, na forma prevista no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

b) estar acompanhada de medida compensatória que anule o efeito da redução de 

receita no resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou redução de despesa; 

ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

c) comprovar que os efeitos líquidos da redução da receita ou do aumento de 

despesa, quando das proposições decorrentes de extinção, transformação, redução de serviço 

público ou do exercício de poder de polícia, ou de instrumentos de transação resolutiva de 

litígio, este último conforme disposto em lei, são positivos e não prejudicam o alcance da meta 

de resultado fiscal;  

II - no caso de aumento de despesa:  

a) se for obrigatória de caráter continuado, estar acompanhada de medidas de 

compensação, no exercício em que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por meio 

do aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição, ou da redução permanente de despesas; ou  

b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos no 

art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

dispensada a apresentação de medida compensatória. (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.143, de 

21/4/2021) 
§ 1º No caso de receita administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da Economia, o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14143-21-abril-2021-791289-publicacaooriginal-162686-pl.html
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atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput dependerá, para propostas 

legislativas provenientes do Poder Executivo, de declaração formal desses órgãos, conforme o 

caso.  

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput a 

proposição cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento 

da receita corrente líquida realizada no exercício de 2020.  

§ 3º Não se aplicam às renúncias de que trata o art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:  

I - a hipótese de redução da despesa de que trata a alínea "b" do inciso I do caput; 

e  

II - a hipótese prevista no § 2º.  

§ 4º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "b" do inciso I e ao inciso II do 

caput, as medidas compensatórias de redução de despesa ou o aumento de receita devem ser 

expressamente indicados na exposição de motivos ou na justificativa que embasar a proposta 

legislativa, vedada a alusão a lei aprovada ou a outras proposições legislativas em tramitação.  

§ 5º Caso a redução de receita ou o aumento de despesa decorra do requisito previsto 

na alínea "b" do inciso I ou no inciso II do caput, os dispositivos da legislação aprovada que 

acarretem redução de receita ou aumento de despesa produzirão efeitos quando cumpridas as 

medidas de compensação.  

§ 6º O disposto no § 2º não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 110;  

II - benefícios a servidores; e  

III - benefícios ou serviços da seguridade social instituídos, majorados ou 

estendidos, nos termos do disposto no § 5º do art. 195 da Constituição.  

§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na alínea "a" do inciso I do 

caput deste artigo, quaisquer proposições legislativas em tramitação que importem ou 

autorizem redução de receita poderão ter seus efeitos considerados na estimativa de receita do 

Projeto da Lei Orçamentária e da respectiva Lei.  

§ 8º O disposto no caput não se aplica:  

I - aos impostos a que se refere o inciso I do § 3º do art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; e  

II - às hipóteses de transação no contencioso tributário de pequeno valor, nos termos 

previstos em lei, observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 9º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

para proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, fica dispensada a 

demonstração de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais de que trata o caput, sem 

prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 10. Para fins do disposto no inciso II do caput, a proposição legislativa de 

iniciativa do Poder Executivo federal que vise à criação ou ao aumento de despesa obrigatória, 

com a finalidade de atendimento às despesas relativas aos programas de transferência de renda 

para o enfrentamento da extrema pobreza e da pobreza alocadas no orçamento do Ministério da 

Cidadania poderá considerar proposições legislativas em tramitação, observado o disposto no 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 

§ 11. As proposições legislativas em tramitação deverão ter registrado, na exposição 

de motivos, na justificativa ou nos relatórios ou pareceres legislativos que as embasaram, que, 

no mínimo, uma de suas finalidades atenderá ao disposto no inciso II do caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.212, de 5/10/2021) 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14212-5-outubro-2021-791813-publicacaooriginal-163539-pl.html
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Art. 127. As proposições legislativas de autoria do Poder Executivo que possam 

acarretar redução de receita, na forma do disposto no art. 125, serão encaminhadas para análise 

e emissão de parecer dos órgãos centrais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 

e do Sistema de Administração Financeira Federal, para avaliação quanto à sua adequação 

orçamentária e financeira.  

Parágrafo único. O processo que solicitar a manifestação de que trata o caput deverá 

estar instruído com todos os demonstrativos necessários para atestar, no que couber, o 

atendimento ao disposto nos arts. 125 e 126.  

 

Art. 128. O disposto nos arts. 125 e 126 aplica-se às propostas que autorizem 

renúncia de receita, ainda que a produção de efeitos dependa de atuação administrativa 

posterior.  

 

Art. 129. A remissão à futura legislação, parcelamento de despesa ou postergação 

do impacto orçamentário-financeiro não dispensa o cumprimento do disposto nos arts. 125 e 

126.  

 

Art. 130. Será considerada incompatível com as disposições desta Lei a proposição 

que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos do disposto nos 

arts. 49, 51, 52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do disposto no art. 169, § 1º, da 

Constituição, concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;  

b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 

parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;  

c) descumprimento do limite estabelecido no § 1º do art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle 

do fundo;  

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal; ou  

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 1º Para fins da verificação de incompatibilidade de que trata a alínea "b" do inciso 

II do caput e do cálculo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, será utilizada a 

receita corrente líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 2º O disposto no inciso III do caput não se aplica a proposições que tenham por 

objeto a transformação ou alteração da natureza jurídica de fundo já existente.  

 

Art. 131. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua 

edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade 

e a adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo federal, ao Ministério da Economia; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria 
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Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive aqueles referidos no § 1º do art. 25.  

 

Art. 132. Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas 

transitórias que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de 

permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, 

parcelas ou vantagens com previsão constitucional.  

 

Art. 133. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;  

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;  

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e  

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.  

 

Art. 134. As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições 

decorrentes do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

 

Art. 135. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2021 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

emenda à Constituição, projetos de lei e medidas provisórias em tramitação no Congresso 

Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita na forma estabelecida neste artigo, no Projeto de Lei 

Orçamentária de 2021 serão identificadas:  

I - as proposições de alterações na legislação e a variação esperada na receita, em 

decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e  

II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do Projeto 

de Lei Orçamentária de 2021 encaminhadas ao Congresso Nacional de acordo com o disposto 

no § 5º do art. 166 da Constituição.  

§ 3º A troca de fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2021, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido 

aprovadas, será efetuada no prazo de até trinta dias após a data de publicação da Lei 

Orçamentária de 2021 ou das referidas alterações legislativas, prevalecendo a data que ocorrer 

por último.  

 

Art. 136. As proposições legislativas que vinculem receitas a despesas, órgãos ou 

fundos deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

§ 1º A criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada 

de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício do poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica à vinculação de taxas pela utilização, efetiva 

ou potencial, de serviços ou pelo exercício do poder de polícia.  

§ 3º O disposto no caput não se aplica à alteração de vinculação de receitas existente 

quando a nova vinculação for menos restritiva.  

§ 4º Para fins do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal, a mera vinculação de receitas não constitui obrigação 

constitucional ou legal do ente e não gera expectativas de direito oponíveis contra a União.  

 

Art. 137. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem 
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benefícios tributários deverão:  

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;  

II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e  

III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do 

benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.  

Parágrafo único. O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das 

metas e dos objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE AS 

OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 

 

Art. 138. O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a respectiva Lei poderão 

contemplar subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, 

hipótese em que a execução física, orçamentária e financeira dos empreendimentos, contratos, 

convênios, das etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes do anexo a que se refere o § 2º do 

art. 9º permanecerá condicionada à prévia deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º 

do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no art. 71, §§ 1º e 2º, da Constituição, e 

observado o disposto no art. 143, §§ 6º e 8º, desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS CONSOLIDADOS 

 

I - receita e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e conjuntamente, 

segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964; 

II - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e conjuntamente, 

por categorias econômicas; 

III - receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária; 

IV - resumo das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e 

conjuntamente, por categorias econômicas e grupos de natureza de despesa; 

V - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e conjuntamente, segundo 

o Poder, órgão e unidade orçamentária, por fontes de recursos e grupos de natureza de despesa; 

VI - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e conjuntamente, segundo 

a função e subfunção, e programa; 

VII - fontes de recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 

conjuntamente, por grupos de natureza de despesa; 

VIII - programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino em nível de órgão, 

detalhando fontes de recursos e valores por categoria de programação; 

IX - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, evidenciando - se 

receitas e despesas primárias e financeiras e a compatibilidade das despesas primárias 

orçamentárias com as necessidades de financiamento do Governo Central e com os limites 

estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

X - serviço da dívida contratual e mobiliária por órgão e unidade orçamentária, detalhando 

fontes de recursos e grupos de natureza de despesa; 

XI - fontes de recursos que financiam as despesas do Orçamento da Seguridade Social, 

destacando as transferências do Orçamento Fiscal; 

XII - quadro com relação, em ordem alfabética, das ações classificadas na esfera da seguridade 

social, respectivo órgão orçamentário e dotação; 

XIII - relação das ações e respectivos subtítulos, discriminada por órgão e unidade 
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orçamentária, nos quais serão apropriadas despesas de tecnologia da informação, inclusive 

hardware, software e serviços, a qual deverá ser mantida atualizada na internet; 

XIV - demonstração da vinculação entre as ações orçamentárias constantes dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social e os programas do Plano Plurianual 2020-2023, especificando as 

unidades orçamentárias executoras; e 

XV - resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de Investimento, por 

órgão, função, subfunção e programa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html


61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 185-A/2021 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 
 

Dispõe sobre convênio que permite aos Estados 

e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão 

dos créditos tributários, constituídos ou não, 

decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

instituídos em desacordo com o disposto na 

alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal e a reinstituição das 

respectivas isenções, incentivos e benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º São afastadas as restrições decorrentes da aplicação do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que possam comprometer a implementação das 

disposições desta Lei Complementar.  
 

Art. 5º A remissão ou a não constituição de créditos concedidas por lei da unidade 

federada de origem da mercadoria, do bem ou do serviço afastam as sanções previstas no art. 

8º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, retroativamente à data original de 

concessão da isenção, do incentivo ou do benefício fiscal ou financeiro-fiscal, vedadas a 

restituição e a compensação de tributo e a apropriação de crédito extemporâneo por sujeito 

passivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 2021 

 
 

 
Institui o Programa “Futuro 

Contribuinte”, no âmbito do “Simples 
Nacional”, e dá outras providências. 

 

Autor: Deputado VITOR HUGO 

Relator: Deputado ZÉ NETO 

 

 
I - RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de projeto de lei complementar que institui o Programa 

“Futuro Contribuinte” e dá outras providências, com objetivos de estimular a 

cidadania fiscal, incentivar o crescimento de empresas formalizadas, 

proporcionar novos investimentos e estimular a formação de poupança interna. 

No seu art. 2ª, estabelece que o programa “Futuro Contribuinte” 

define que a pessoa física que adquirir mercadoria, bem ou serviço, de 

empresa optante do “Simples Nacional”, de que trata a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, fará jus ao recebimento de créditos do 

Tesouro Nacional, oriundos do orçamento da União, nos termos da utilização 

específica de que trata. 

No seu art. 3º, o projeto define que a pessoa física beneficiária 

do programa, adquirente ou tomadora de que trata o art. 2º, faz jus ao valor de 

até 40% (quarenta por cento) do valor do “Simples Nacional” de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o inciso II do 

caput do art. 4º, recolhido pelo estabelecimento fornecedor ou prestador, em 

relação a sua aquisição. 
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Para fins de apuração do crédito a ser concedido ao 

beneficiário, o valor mínimo será de 7,5% (sete e meio por cento) do montante 

do tributo em relação a cada documento fiscal. 

Ficam também definidas condições para que os créditos 

previstos neste artigo não sejam concedidos. 

No seu art. 4º, fica definido que Ato do Poder Executivo, 

deverá: i) estabelecer cronograma de implementação do Programa “Futuro 

Contribuinte”, podendo ser em função da atividade econômica preponderante 

do fornecedor ou prestador; ii) definir o percentual de que trata o caput do art. 

3º, em razão da atividade econômica preponderante, do porte econômico ou da 

região geográfica de localização do fornecedor ou prestador; iii) dispor sobre a 

autorização do direito de crédito em relação a documentos fiscais emitidos em 

papel, desde que sejam objeto de registro eletrônico, na forma do regulamento; 

e iv) disciplinar prazos e demais aspectos relativos à operacionalização dos 

créditos. 

Em relação ao enquadramento dos optantes do Simples 

Nacional no Programa, o art. 5º estabelece que estes optantes que tenham 

feito a adesão na forma do art. 6º e permaneçam enquadrados no programa, 

farão jus ao seguinte tratamento tributário mais favorecido: 

I – as alíquotas efetivas correspondem às alíquotas nominais 

constantes da tabela do Anexo I desta Lei Complementar acrescidas dos 

adicionais de alíquotas constantes no Anexo II desta Lei Complementar, em 

substituição ao cálculo do § 1º-A do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, bem como às demais referências à alíquota efetiva na 

referida Lei Complementar; 

II – alíquota zero para empresas cuja receita bruta acumulada 

nos doze meses anteriores ao do período de apuração não ultrapasse o valor 

de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais); 

III – alíquotas progressivas e proporcionais a partir do valor do 

inciso II até o máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), conforme os Anexos I e II desta Lei; 
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IV – o valor do § 1º e inciso V do § 3º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a ser de R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

V – o valor do 2º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, passa a ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

VI – o MEI (Microempreendedor Individual) de que trata o art. 

18-A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrado no 

programa do caput, poderá empregar até 2 pessoas, observado os parágrafos 

do art. 18-C da referida Lei Complementar. 

Para estas pessoas jurídicas, todas as referências na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aos seus Anexos ficarão 

sujeitos à equivalência conforme as tabelas especificadas. 

Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a 

partir da alíquota efetiva de que trata o inciso I deste artigo, multiplicada pelo 

percentual de repartição constante da primeira faixa dos Anexos I a IV e da 

quinta faixa do Anexo V, respectivamente, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, não se aplicando o § 1º-B do art. 18 da referida Lei 

Complementar: 

Aplicam-se as mesmas regras de mudança de faixas da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as mudanças de 

faixas de que trata esta Lei Complementar. 

No seu art. 6º, o projeto estabelece que poderá aderir ao 

Programa “Futuro Contribuinte” a pessoa jurídica optante do “Simples 

Nacional”, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, que assumir compromisso de emissão de documento fiscal idôneo e 

hábil para comprovação do fornecimento de bem ou prestação de serviço, com 

identificação do adquirente ou tomador pessoa física, por meio do CPF. 

Estabelece, também, condições para esta adesão: i) será 

solicitada ao Comitê Gestor do Simples Nacional; e ii) será realizada através do 

sindicato representante da categoria empresarial, em parceria com o setor 

contábil, com a ciência do empresário que cumprirá a contabilidade comercial, 

e outras entidades de classe patronal, as quais se responsabilizarão pelo 
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acompanhamento do crescimento da empresa, em parceria e conformidade 

com a administração tributária, conforme meta e prazo estabelecido em 

contrato, condição para fruição do benefício. 

 

Esta adesão dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor do Simples Nacional, observando-se que: i) será irretratável 

para todo o ano-calendário; ii) deverá ser realizada no mês de janeiro, até o 

seu último dia útil, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos 

a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, e; iii) produzirá efeitos a 

partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e 

condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor. 

 

O indeferimento da adesão pelo Programa será formalizado 

mediante ato da administração tributária segundo regulamentação do Comitê 

Gestor do Simples Nacional. 

 

Nos documentos fiscais relativos às vendas deverá constar a 

expressão “Venda efetuada no âmbito do Programa “Futuro Contribuinte””, com 

a especificação do dispositivo legal correspondente. 

 

O contribuinte abrangido pelo Programa fica obrigado a afixar, 

em local visível ao público, cartaz, de dimensões mínimas estabelecidas em 

regulamento, com os dizeres: ESTABELECIMENTO INCLUÍDO NO 

PROGRAMA DE CONCESSÃO DE CRÉDITOS – PROGRAMA “FUTURO 

CONTRIBUINTE”, sob pena de multa de R$ 500,00. 

 
A pessoa jurídica supracitada deverá adotar sistema de 

controle que permita a segregação entre as receitas decorrentes das vendas às 

pessoas físicas, tributadas na forma do art. 5º desta Lei, e as receitas 

decorrentes das vendas às pessoas jurídicas. 

 

No seu art. 7º, o projeto trata do desenquadramento do 

Programa “Futuro Contribuinte”, que será realizado de ofício ou mediante 

comunicação. 

 

A microempresa, a empresa de pequeno porte ou o 

microempreendedor individual desenquadrado do Programa passará a recolher 
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os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir da data de 

início dos efeitos do desenquadramento. 

 

O desenquadramento mediante comunicação da 

microempresa, da empresa de pequeno porte ou do microempreendedor 

individual dar-se-á por opção, comunicada à administração tributária até o 

último dia útil do mês de dezembro, na forma a ser estabelecida pelo Comitê 

Gestor do Simples Nacional e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano- 

calendário subsequente, ressalvado desenquadramento de ofício anterior, 

quando os efeitos dar-se-ão no mesmo ano. 

 

São as seguintes as condições de desenquadramento de 

ofício: i) quando houver a exclusão do Simples Nacional de microempresa, de 

empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual; ii) quando 

deixar repetidamente de emitir ou de entregar ao consumidor o correspondente 

documento fiscal; iii) quando emitir documento fiscal que seja inidôneo ou que 

não seja hábil para comprovar a operação de venda ou de prestação de 

serviço; iv) quando deixar repetidamente de efetuar o registro eletrônico do 

documento fiscal junto à unidade competente da administração tributária, nos 

termo do regulamento, ou v) quando deixar de cumprir as condições do 

contrato de adesão. 

 

O supracitado desenquadramento produzirá efeitos a partir de 

do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo Programa “Futuro 

Contribuinte” pelos próximos 2 (dois) anos-calendário seguintes. 

 

O desenquadramento de ofício será realizado na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 

tributantes. 

 

No desenquadramento de ofício, a notificação: i) será efetuada 

pelo ente federativo que promoveu o desenquadramento; e ii) poderá ser feita 

por meio eletrônico, observada a regulamentação do Comitê Gestor do Simples 

Nacional. 
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No seu art. 8º, o projeto introduz exceção ao dispositivo do art. 

24 da Lei Complementar 123/06, permitindo a concessão de incentivos fiscais 

para os optantes pelo Simples Nacional que estiverem enquadrados no 

Programa “Futuro Contribuinte. 

 

No seu art. 9º, é instituído o regime de previdência 

complementar para a pessoa natural que receber os créditos referidos nos arts. 

2º a 4º do projeto. 

 

A inscrição no plano de previdência complementar será 

automática, independente de manifestação. 

 

Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a 

qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento 

do plano de benefícios. 

 

Na hipótese de cancelamento ser requerido no prazo de até 

noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição 

integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido 

de cancelamento, corrigidas monetariamente. O cancelamento, nestas 

condições, não constitui resgate. 

 

O participante poderá, a qualquer tempo, nos termos do 

regulamento, indicar uma entidade de previdência complementar para receber 

os créditos oriundos do Programa “Futuro Contribuinte”. 

 

No seu art. 10, ficam definidos, para fins do projeto: i) 

instituidor: o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 

SEBRAE; ii) participante: o contribuinte que aderir ao Programa “Futuro 

Contribuinte” e ao Regime de Previdência Complementar ora instituído; iii) 

assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de 

prestação continuada. 

 

Em relação à criação das entidades, o art. 11 estabelece que a 

União é autorizada a criar, por meio do SEBRAE, entidade fechada de 

previdência complementar, com a finalidade de administrar e executar planos 

de benefícios de caráter previdenciário nos termos das Leis Complementares 
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nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001, que deverá: i) terceirizar a gestão dos 

recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a 

contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou outro órgão competente; e ii) ofertar exclusivamente planos 

de benefícios na modalidade contribuição definida. 

 

Sobre as contribuições, o art.12 define que somente o 

participante fará contribuições para o plano de benefícios, sendo vedada, a 

qualquer título, contribuições do Instituidor, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios, de qualquer de seus órgãos ou entidades. 

 

Para efeitos do projeto, as contribuições vertidas à conta dos 

participantes será o resultado dos créditos oriundos do Programa “Futuro 

Contribuinte”, nos termos dos seus arts. 2º a 4º e o participante poderá 

contribuir facultativamente na forma do regulamento do plano. 

 

No que se refere ao controle e à fiscalização da entidade de 

previdência, o art. 13 estabelece que a constituição, o funcionamento e a 

extinção da entidade de previdência complementar prevista no projeto, a 

aplicação de seus estatutos, regulamentos dos planos de benefícios, convênios 

de adesão e suas respectivas alterações, dependerão de prévia e expressa 

autorização do órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 

complementar. 

 

O art, 14 preconiza que a supervisão e a fiscalização da 

entidade de previdência complementar prevista no projeto e dos seus planos 

de benefícios competem ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de 

previdência complementar. 

 

No art. 15, por seu turno, fica definido que se aplica, no âmbito 

da entidade de previdência complementar prevista no projeto, o regime 

disciplinar definido no Capítulo VII da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 

de 2001. 

 

Várias outras disposições constam, ainda, do projeto. 
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No art. 16, o projeto sugere que os Poderes Executivos da 

União, dos Estados e do DF e dos Municípios promovam campanhas de 

educação fiscal em parceria com escolas, o setor contábil e outras entidades 

de classe, com o objetivo de informar, esclarecer e orientar a população em 

uma série de itens que discrimina. 

 

No art. 17, determina que as empresas de que trata o projeto 

terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às suas 

determinações, contados da sua publicação. 

 

No art. 19, estabelece que a entidade de previdência 

complementar prevista no projeto deverá entrar em funcionamento em até 120 

(cento e vinte) dias após a publicação da autorização de funcionamento 

concedida pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 

complementar. 

 

O art. 20 define que se aplicam ao regime de previdência 

complementar a que se refere o projeto as disposições das Leis 

Complementares nºs 108 e 109 de 29 de maio de 200. 

 

O art. 21 estabelece que até que seja promovida a contratação 

do gestor de recursos, a totalidade dos recursos garantidores correspondentes 

às reservas técnicas, aos fundos e às provisões dos planos de benefícios será 

administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de administração 

praticada a preço de mercado, vedada a cobrança de taxas de performance. 

 

O art. 22 dispõe que o Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

publicação. 

 

O art. 25 estabelece que, para fins do projeto: i) não se aplica o 

disposto nos arts. 125 a 137 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020; ii) 

são afastadas as restrições decorrentes da aplicação do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que possam comprometer a 

implementação das suas disposições. 
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Finalmente, o art. 26 estabelece cláusula de vigência. A Lei 

Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no 

primeiro dia do mês seguinte à data de sua publicação. 

 

Justifica o ilustre Autor que “a proposta tem o objetivo de ajudar 

na reestruturação do “Simples Nacional”, tratado na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, com o desafio de manter o legado do sistema 

simplificado, aumentar a arrecadação e dar maior clareza para o consumidor a 

respeito dos tributos pagos. Visa também incrementar e trazer para a 

formalidade micros e pequenos empreendedores, através de ações fiscais, 

técnicas e educacionais de negócio, convertendo-os em empresários”. 

 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico; de Indústria, Comércio e Serviços; de Finanças e Tributação 

(Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania, e está 

sujeita à apreciação do Plenário, em regime de tramitação de prioridade. 

 

É o relatório. 

 
 
 

II - VOTO DO RELATOR 

 
 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

O projeto de lei complementar em análise tem por objetivo 

principal estimular a formalização nas relações com todos os fornecedores de 

bens e serviços, a começar pelos optantes do Simples Nacional, solicitando- 

lhes os documentos fiscais. Introduz, também, uma medida de estímulo, para 

que o cidadão se interesse por verificar a regularidade de suas transações 

comerciais, em que ele será remunerado através de uma poupança 

previdenciária, com base nos tributos relativos ao seu consumo. 

Neste sentido, o contribuinte registra suas transações de 

mercadorias e serviços nos documentos fiscais, identificados pelo CPF e, ao 

ser efetivado o recebimento do tributo, calcula-se um percentual deste que *C
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servirá de lastro para geração de um crédito financeiro, de origem 

orçamentária, a ser destinado a uma previdência privada complementar, 

capitalizada em favor do consumidor detentor do correspondente CPF. 

O projeto prevê também a ampliação do teto do MEI, 

permitindo-os empregar até 2 pessoas, o que contribuiria potencialmente para 

uma maior de geração de empregos. 

A parte mais importante do projeto, no entanto, é a que 

pretende promover o fortalecimento da previdência complementar A rigor, a 

criação de poupança de longo prazo fortaleceria o mercado de capitais e 

geraria fontes de financiamento de longo prazo para as empresas e para as 

atividades econômicas nacionais. 

Sob o ponto de vista econômico, a despeito da nobre intenção 

do ilustre Autor de fomentar a formalização das empresas optantes pelo 

Simples Nacional, nada garante que a concessão do crédito nos moldes 

propostos seja atraente para o consumidor e venha a gerar os objetivos 

pretendidos. 

Ademais, mesmo que a análise deste Colegiado não se atenha 

à adequação financeira e orçamentária, é impostante pontuar que a proposição 

em análise cria uma despesa para o Poder Executivo e não apresenta qualquer 

estimativa da renúncia que possa advir da implementação do Programa "Futuro 

Contribuinte"  nem tampouco fontes orçamentárias compensatórias. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

Complementar nº 185, de 2021. 

 

 
Sala da Comissão, em de de 2023. 

 
 
 

Deputado ZÉ NETO 

Relator 

 
2023-13130 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 185/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Zé Neto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Zé Neto, Antônia Lúcia e Dr.
Fernando  Máximo  -  Vice-Presidentes,  Augusto  Coutinho,  Carlos  Chiodini,  Felipe
Carreras, Felipe Francischini, Florentino Neto, Luiz Gastão, Mersinho Lucena, Rodrigo
Gambale, André Figueiredo, Any Ortiz, Daniela Reinehr, Eriberto Medeiros, Josivaldo
Jp, Keniston Braga, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Rodrigo Valadares, Sidney
Leite, Vitor Lippi e Welter. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 
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